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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0852842-82.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Defiro a gratuidade judiciária ao autor.

 Quanto à citação da parte ré, remeta-se o feito ao Centro de Conciliação e Mediação deste Fórum Centralpara que proceda à
realização de audiência de conciliação, observando-se os prazos ali previstos, bem como os atos necessários, oficiando-se também
ao Coordenador do Centro de Conciliação informando da necessidade de disponibilização de pauta. Passados 30 (trinta) dias sem
resposta do aprazamento, considerando o princípio da duração razoável do processo, bem como a impossibilidade deste juízo de
avocar para si as audiências de conciliação sob pena de inviabilizar o funcionamento desta unidade judiciária, determino a citação
da parte ré, nos exatos termos do art.335 do NCPC.

JOÃO PESSOA, 26 de outubro de 2016.

Juiz(a) de Direito
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em anexo
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Intimo o autor(a) através do seu advogado (a) para comparecer a audiência de Conciliação a ser realizada
no dia 20/09/2017 as 14:50 horas no Centro de Conciliação Cível no 7ª Andar do Fórum Cível da Capital.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania das Varas Cíveis da Comarca da Capital

PROCESSO Nº   0852842-82.2016.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOSE AUGUSTO DA SILVA FILHO
RÉU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (RÉU)

De ordem do MM. Juiz de Direito da Centro Judiciário II de Solução de Conflitos e Cidadania
das Varas Cíveis da Comarca da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
e s t e ,  c i t e  a  p a r t e  A d v o g a d o  d o ( a )  R É U :
,
N o m e :  N O B R E  S E G U R A D O R A  D O  B R A S I L  S / A
Endereço: Sinésio Guimarães, SALA 3, 301, TORRE, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000
para comparecer a audiência de conciliação, no endereço supra em Tipo: Conciliação Sala:
SALA 03 Data: 20/09/2017 Hora: 14:50 . Não havendo acordo, poderá oferecer defesa e
produzir provas. Ficando advertido que, não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial cuja cópia segue em
anexo.

, em 15 de agosto de 2017.

 JOSILDA TEIXEIRA REMIGIO

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
16102121403945900000005363740
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado, estive na Rua Sinésio Guimarães, nº 301, Bairro Torre, e

deixei de proceder a  ordenada, da NOBRE SEGURADORA DO BRASIL,CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

em face da referida não mais funcionar no endereço indicado no mandado. Certifico ainda, que, no local

funcionaria a GARANTIA SEGUROS, e que, segundo informações da funcionária Suenia Maria Moraes,

desde o dia 03 de Outubro de 2016 a Nobre Seguradora foi liquidada pela SUSEP, conforme documento 

em anexo, deixando assim de ser representada pela Garantia Seguros. Assim sendo, devolvo o mandado a

origem, para as providências cabíveis. Dou fé.

João Pessoa, 17 de agosto de 2017
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EM ANEXO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
2º VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA-PB 
 
 
 
 
Processo nº: 0852842-82.2016.8.15.2001 
 
 
 

CLEA MOURA MARTINS e outros, já qualificada nos autos 
da ação em epígrafe,nos autos da AÇÃO DE DESPEJO, que move em 
face da RODRIGUES, BARRETO & CIA LTDA - ME, por sua 
advogada que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, requerer a INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER 
DOS CONSÓRCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A NO PÓLO PASSIVO. 

 
Ante do ofício, anexado aos autos no evento nº 9257065 

,informando que a parte Ré, NOBRE SEGURADORA está em 
processo de Recuperação Judicial, assim como, tendo em vista 
trata-se de um processo de Cobrança de Seguro DPVAT, requer a 
este Douto Juízo a denunciação da Seguradora Líder Dos Consórcios 
DPVAT, para compor o pólo passivo desse processo.  
 

Nesse sentido é a jurisprudência:  
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Ementa:  
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. DPVAT. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INTIMAÇÃO  DA 
SEGURADORA LÍDER. CABIMENTO. LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL DA SEGURADORA  
INTEGRANTE DO CONSÓRCIO.  
1.No caso em exame a seguradora contra a qual 
a parte autora litigou encontra-se sob o regime de 
liquidação extrajudicial, constituída pela SUSEP 
em 17 de agosto de 2005, mediante a Portaria n.º 
2231 .  
2.No entanto, em se tratando de seguro 
obrigatório DPVAT cumpre destacar que há 
consórcio de seguradoras que gerencia a 
distribuição dos fundos destinados ao pagamento 
do referido seguro, gerido, atualmente, pela...  
Preceitua a Resolução n.º 154/2006, do CNSP – 
Conselho Nacional de Seguros Privados, no art. 5º 
do seu Anexo, a forma como será gerencia da e 
dividida organicamente a participação, quanto aos 
pagamentos do seguro obrigatório DPVAT :  
“Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as 
sociedades seguradoras deverão aderir, 
simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, 
um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o 
outro, as categorias 3 e 4.  
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[...] § 3º. Cada um dos Consórcios terá como 
entidade líder uma seguradora especializada em 
seguro DPVAT, podendo a mesma seguradora ser 
a entidade líder dos dois Consórcios previstos no 
caput deste artigo.  
[...] § 8º. Os pagamentos de indenizações serão 
realizados pelos Consórcios, representados por 
seus respectivos líderes.”  
Desde a Resolução do CNSP n.º 154/2006, 
possibilitou-se a operacionalização dos Consórcios 
através de uma Seguradora Líder, com 
especialização em seguro DPVAT. Desta forma, 
criou-se, por força do art. 2º da Portaria SUSEP 
n.º 2.797/2007, a Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT.  

 
Neste sentido, requer a Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT, de imediato, a sua inclusão no pólo passivo da 
presente demanda, como litisconsorte da Ré, considerando ser esta 
a responsável pelos eventuais ônus decorrentes desta demanda 
(art. 5º, §8º, da Resolução do CNSP n.º 154/2006).  
 

Dessa forma, requer a citação da Seguradora Líder dos  
Consórcios DPVAT,com C.N.P.J nº 09.248.608/0001-04, na Rua 
Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, 
CEP:20031205.  
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DOS PEDIDOS  
 

Diante do exposto reitera os pedidos feitos na inicial, bem 
como a inclusão e citação da promovida Seguradora Líder dos 
Consórcios DPVAT,com C.N.P.J nº 09.248.608/0001-04, no 
endereço localizado na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, 
Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP:20031205 .  
 

Nestes termos 
Pede Deferimento 

 
João Pessoa, 20 de setembro de 2017. 

FLAVIANA DA SILVA CÂMARA 
OAB/PB 14.540 
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EM ANEXO
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TERMO DE AUDIÊNCIA
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0852842-82.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para indicar endereço atualizado da seguradora promovida, no prazo de 15 (quinze) dias, eis que nos
termos da certidão do meirinho (Id. 9257060), a seguradora não fora localizada no endereço indicado na inicial. 

 

P.I

JOÃO PESSOA, 10 de novembro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0852842-82.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para indicar endereço atualizado da seguradora promovida, no prazo de 15 (quinze) dias, eis que nos
termos da certidão do meirinho (Id. 9257060), a seguradora não fora localizada no endereço indicado na inicial. 

 

P.I

JOÃO PESSOA, 10 de novembro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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EXMº  SR.º DRº JUIZ DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB 

 

 

PROCESSO Nº 0852842-82.2016.8.15.2001 

 

 

JOSE AUGUSTO DA SILVA FILHO, já qualificada nos autos da Ação de Cobrança 

do SEGURO DPVAT, que move em face da NOBRE SEGURADORA, igualmente já 

qualificados, vem, por sua procuradora e advogada que a esta subscreve, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requer o que se segue: 

 

DA INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A NO PÓLO PASSIVO 

 

Ante a informação pública e notória em todos os processos ajuizados em face da 

parte Ré, NOBRE SEGURADORA está em processo de Recuperação Judicial, assim 

como, tendo em vista trata-se de um processo de Cobrança de Seguro DPVAT, requer a 

este Douto Juízo a denunciação da Seguradora Líder Dos Consórcios DPVAT, para 

compor o pólo passivo desse processo. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. DPVAT. CUMPRIMENTO 

DE SENTENÇA. INTIMAÇÃO DA SEGURADORA LÍDER. 
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CABIMENTO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DA SEGURADORA 

INTEGRANTE DO CONSÓRCIO. 

1.No caso em exame a seguradora contra a qual a parte autora litigou 

encontra-se sob o regime de liquidação extrajudicial, constituída pela 

SUSEP em 17 de agosto de 2005, mediante a Portaria n.º 2231. 2.No 

entanto, em se tratando de seguro obrigatório DPVAT cumpre 

destacar que há consórcio de seguradoras que gerencia a distribuição 

dos fundos destinados ao pagamento do referido seguro, gerido, 

atualmente, pela... 

Preceitua a Resolução n.º 154/2006, do CNSP – Conselho Nacional 

de Seguros Privados, no art. 5º do seu Anexo, a forma como será 

gerencia da e dividida organicamente a participação, quanto aos 

pagamentos do seguro obrigatório DPVAT : 

“Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as sociedades seguradoras 

deverão aderir, simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, 

um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 e 

4. 

[...] § 3º. Cada um dos Consórcios terá como entidade líder uma 

seguradora especializada em seguro DPVAT, podendo a mesma 

seguradora ser a entidade líder dos dois Consórcios previstos no 

caput deste artigo. 

[...] § 8º. Os pagamentos de indenizações serão realizados pelos 

Consórcios, representados por seus respectivos líderes.” 

 

Desde a Resolução do CNSP n.º 154/2006, possibilitou-se a operacionalização dos 

Consórcios através de uma Seguradora Líder, com especialização em seguro DPVAT. 
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Desta forma, criou-se, por força do art. 2º da Portaria SUSEP n.º 2.797/2007, a 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT. 

 

Outrossim, observa-se que a Seguradora Líder voluntariamente ingressou nos 

autos, contestando junto à ré Nobre, bem como participou ativamente dos demais atos 

processuais, não restando motivos para negar a sua inclusão no polo passivo, pois, como 

sustentado na defesa por ela própria, possui legitimidade para ali figurar. 

 

Neste sentido, requer a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, de 

imediato, a sua inclusão no pólo passivo da presente demanda, como litisconsorte da Ré, 

considerando ser esta responsável pelos eventuais ônus decorrentes desta demanda 

(art.5º, §8º, da Resolução do CNSP n.º 154/2006). 

 

Destaca-se que nenhum prejuízo advirá à parte autora, nem tampouco à celeridade 

processual, uma vez que tal seguradora já se faz presente no processo, inclusive 

contestando o feito juntamente com a demandada originária. 

 

Dessa forma, requer a citação da Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT,com 

C.N.P.J nº 09.248.608/0001-04, na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, Rio 

de Janeiro – RJ, CEP:20031205 . 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto reitera os pedidos feitos na inicial, bem como a inclusão e 

citação da promovida Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, com C.N.P.J nº 

09.248.608/0001-04, no endereço localizado na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP:20031205. 
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Requer a designação de perícia judicial nos termos da Resolução n° 03/2013, com o 

intuito da realização de avaliação médica especializada, como forma de produzir as 

provas necessárias para a concessão do seguro obrigatório DPVAT. 

            Neste termos,  

            Pede e espera deferimento. 

 

               FLAVIANA DA SILVA CÂMARA 

               OAB/PB 14.540 
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0852842-82.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo o aditamento. Proceda a escrivania a inclusão da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A, no polo passivo da ação, junto ao STI.

A seguir, cite-se no endereço fornecido pelo autor.

JOÃO PESSOA, 26 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0852842-82.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo o aditamento. Proceda a escrivania a inclusão da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A, no polo passivo da ação, junto ao STI.

A seguir, cite-se no endereço fornecido pelo autor.

JOÃO PESSOA, 26 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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